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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Muribeca

Rec6rererte: Cornissao de Licitação.

AssurÉo: Tomada de Preço.

objeto: Análise de minuta de edital cuja finalidade é a conúatação de serviços
na pavimentação a parablepípedo e <lrenagrern superfc&rl das ruas fu coÍúunto
Monte claro - Muribeca/sE, conforme conbato de Repasse MDR gg4653/2019

- OpeÍação 1064106083 - planeiarnenb UÍbeno.

ParecsrlÊ 27fr&n

1, REI.áTÓRP

A pRocuRADORtA DO tluNlclHo DE ITiURtBEcA/sE, por meio
desc siglataÍio, fora powca<ka pe+a cmissão rie Liciüaçao para apreseríar
parecer jurídico da minuta anexa, acerca da regulariiade ou não da formalização
do preserÉe pÍoce*neÍ*o Scrüaüárb deoornirrado de Tornada de preço, para

conbataçáo de serviços na paümentação a paralslepípedo e drenagem
supe-rficid d^q ruas do cor*.rb ÀroÍÉê claÍo, desta t bbe, converlido em Ânero
I deste inúurnenb-

É o sucirúo relatóÍio.
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A contrataçáo da empresa dar-se-á consubstianciada na licitação

moda[dade Tornada de Preps, em cpre â errprasâ \renedora obêdecerá acs
padrões estabeleddoe eÍn L€*, oúerecendo menor preço gbbd-

Pois bem. A tomada de preços é a modalidade de licitação utilizada

para onffiaçoes qrre p§ram urn wior eslimado medic, compreendiÍas aÊé o

montante de R$ 650.0ffi,00 para a aqui§ção de materiais e serviços, e de R$

1.50O.fiD,ü) para a execuçãode obras e sewiçoe êeng€Íúraíia.

Para a realiza$o do csrtamê baseado na tomada de preços, a
conFataçáo deve *t reetrizada para menor vulto, corúorme as Íaixas de vabres

aírolados no arl 23, l, "b", da Lei 8-666.

No caso êm apreço, o valor da contratação não pode ultrapassar os

limites estabelecidos por Lei, ou sêia, o delinrilado no art. 23, iÍlciso l, alínea "b"

da Lei 8-666, in verbis:

Art 23 As mo«fa$dades dê llcltação a gue sê ,€úeÍem o€ iÍtcisoe I

r lf, de rrügo ecfcrbr ..rfo det Ímiâ.dos oo â*rçfo doc

úagtrtr ffir, tardoonr üste ovdçffi da coí{raàCãq

l-prr obae r sendçcdr raçeir:

b) tomada dê prefps - âtá R$ í.5(Xl.lXn,flr-(um mtthão ê

qrtintrcnioa mil rct*l);

Esclarece, ainda, o autor farçal Justen Fllho, em sua obra
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É pecífico que nenhuma li«ftação podê sor dcencadeada sem qu€
. 
^.ffiâeão, DíEvü.n Gne, êúthle or G1rsb6 da coütataÉo.

A paÍtr d€sa e3{mativa, a Adrninktração deínirá a i}odaridade
de licitação a ser adúda

Porüanto, no que peíine ao valor estimado do contrato, qual seja R$
976-270'§ (rorrecentos e se{enta e seis nÉ, úJzeÍ}tos e se*entra reais e
<inCuenta e sels ceotaws), M poqsit lk ade de sla efetivação.

As autoridadês competentes explicitaram, jusüficadamente, as
necessüades da cont-atação, tendo sido devidanente trnnuos o olFno do
certame, as ex§ências de habiritação, os critáircs de aceitação das propostas, a
minuta do contraio otxn as sançoas por ina<lin$enenfo e o orçáÍrrcnto
daborado pefa eilirfade pronroúora.

Por lIm, ó de bom alvitre sattentar guê a veracrdade de todas as
inlormaçOes, bern como o conteúdo de toda furmentação aprcse*tad"
são de hteire rerpoosaôffidede doc a&DirústradoÍ€ p{ibücoc!

Neste passo, onvém chamar a
aflicaçao de sançoes & núseza polrüca,

atênÉo para a possibilidade de

a&Írinisfdiyâ, civü, peorniária e
penal, em caso de marversacão da verba púbtica, decorrentes de improbidade
ffiiva, a partir da Lei n." g.429/92, coÍn a e@o da Lei de
responsabilidade Fiscar, complementada pera Lei n.. 10.028/200o, que criou
rproo tipoo penairs (aimes contra as fnanças piluica§), de Ínodo a bmaf Ínai,s
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eHiros os píiÍrcÍoioG 
. 3ZICF).

Ante o exposto, a pROCURADORIA DO mUffrclplo
xuRlBEcA/sE nraniÍasEse Íavqavetaeate à rearização do ceÍtaÍr,e.

Salvo Helhor JuÍzo,

Éoprcr,er.

Munbea/SE, 12 de abit de 2021.
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